
 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo Licitatório: 221/2025  

Modalidade: Concorrência nº 11/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de obras de 

reforma e revitalização das Unidades Básicas de Saúde (UBS) das comunidades 

de Santa Inês, Caramuru e São José do Itavó, no Município de Itaipulândia/PR. 

Contratante: Secretaria de Saúde do Município de Itaipulândia. 

Valor Total da Contratação: R$ 659.450,13 (seiscentos e cinquenta e nove mil, 

quatrocentos e cinquenta reais e treze centavos). 

Data da Sessão Pública: 29/09/2025 às 09h (horário de Brasília) 

1. Do Relatório: 

Trata-se da análise jurídica da Concorrência nº 11/2025 (Processo 

Licitatório nº 221/2025), que tem como objeto a contratação de uma empresa 

especializada para a execução de obras de reforma e revitalização de três 

Unidades Básicas de Saúde (UBS) nas comunidades de Santa Inês, Caramuru 

e São José do Itavó, no município de Itaipulândia/PR. O valor total estimado da 

contratação é de R$ 659.450,13. A sessão pública está agendada para o dia 

29/09/2025, às 09h00 (horário de Brasília). 

2. Análise Jurídica: 

2.1. Da fase Preparatória: 
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 

I e II, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica 
da contratação.  
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá:  
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade;  
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica. Grifo 
nosso. 

Presume-se que as especificações técnicas deste procedimento, 

incluindo o detalhamento do que será contratado, suas características, requisitos 

e a avaliação do preço estimado, foram corretamente definidas pelo setor 

competente do órgão, seguindo critérios técnicos objetivos para melhor atender 

ao interesse público. O mesmo se presume em relação ao uso da 

discricionariedade pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser 

justificadas nos documentos do processo. 

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.º 14.133/2021, estabelecem as regras 

a serem seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, 

cuja redação é a seguinte: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos:  
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;  
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;  
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação;  
V - a elaboração do edital de licitação;  
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;  
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VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala;  
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto;  
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei.  
 

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária 

pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.  

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se o processo administrativo foi devidamente aberto e a 

forma eletrônica foi adotada, em conformidade com a legislação. Os agentes 

públicos responsáveis foram designados e o princípio da segregação de funções 

foi observado.  

No que tange à estimativa de custos, verificou-se que a dotação 

orçamentária encontra-se devidamente reservada para a presente contratação, 

conforme documentos anexos. A pesquisa de preços foi conduzida pelo setor de 

engenharia, órgão competente para realizar tal procedimento, em observância 

aos ditames da Lei nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa Municipal nº 

08/2024, que disciplina a matéria no âmbito deste Município. 
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Também há o Documento de Formalização de Demanda (DFD) e 

conforme item 8 do ETP, esta obra não estava previsto no atual Plano de 

Contratações Anual (PCA), mas será incluída, justificando que na época da 

elaboração do PCA não havia previsão orçamentaria e cronograma de execução 

da obra.  

Há Estudo Técnico Preliminar (ETP), e as exigências de práticas e 

critérios de sustentabilidade foram devidamente manifestadas ou dispensadas, 

e o Termo de Referência (TR) foi elaborado.  

O TR contempla todos os elementos necessários, como definição do 

objeto, fundamentação da contratação, descrição da solução, requisitos da 

contratação, modelo de execução e gestão, critérios de medição e pagamento, 

forma de seleção do fornecedor e estimativas de valor. As exigências de 

qualificação técnica e econômico-financeira foram justificadas e são específicas 

e objetivas, com previsão de qualificação técnica operacional para habilitação e 

qualificação técnica profissional para fins de contratação, conforme orienta a 

jurisprudência. 

Os autos estão instruídos com o edital da licitação, e o preço estimado 

ou máximo aceitável consta do edital. Foi mantida no edital cláusula com índice 

de reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado. 

Desta forma, é possível aferir que os autos do processo encontram-se 

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando 

evidenciada a solução mais adequada apontada pelo gestor para atendimento 

da necessidade pública. Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória 

do certame encontrasse em consonância com as exigências mínimas exigidas 

pela LLC para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

2.2. Da minuta do Edital 

Conforme já informado, a elaboração da minuta do edital é um dos 

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo 
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aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: 

o estudo técnico preliminar, o termo de referência e a minuta do contrato. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 

25 da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: 

 Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas 
à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 
entrega do objeto e às condições de pagamento 

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório 

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo 

a concorrência pública, amoldando-se ao que dispõe a Lei 14.133/2021, senão 

vejamos: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 
XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de 
bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de 
engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 
a) menor preço; 
b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 
c) técnica e preço; 
d) maior retorno econômico; 
e) maior desconto; 
(...) 
Art. 28. São modalidades de licitação: 
I - pregão; 
II - concorrência; 
III - concurso; 
IV - leilão; 
V - diálogo competitivo. 
(...) 
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum 
a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que 
o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado. 
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços 
de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 
6º desta Lei. 
(...)  

​



 

 

No ETP, item 6.7, o responsável técnico responsável e competente pela 

elaboração dos projetos classificou o objeto como obra comum de engenharia, 

conforme art. 6°, inciso XII da lei 14.133/2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 
XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa 
das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no 
meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 
agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 
acarreta alteração substancial das características originais de bem 
imóvel. 

Portanto, conforme consta no ETP, elaborado pelo responsável técnico 

do projeto, a referida obra, que pode ser realizado por concorrência pública, 

tendo sido adotado como critério de julgamento o menor preço unitário. A 

escolha atende ao que determina o inciso XXXVIII, do art. 6º da Lei nº 

14.133/2021 acima, e o art. 34 da Lei nº 14.133/2021, vejamos: 

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando 
couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a 
Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 
definidos no edital de licitação. 

Conforme acima descrito, denota-se que o processo licitatório aqui 

analisado seguiu todas as regulamentações, isto posto, o critério de seleção da 

proposta como “menor preço unitário”, ou seja, existindo três lotes no certame, 

com um item em cada lote, a disputa é unitária, mostrando-se adequada para a 

modalidade determinada pelo legislador. 

Fator este que corrobora em sua totalidade com o previsto nos arts. 45 

e 46 da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem 
respeitar, especialmente, as normas relativas a: 
I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 
gerados pelas obras contratadas; 
II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão 
definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 
III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 
comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de 
recursos naturais; 
IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação 
urbanística; 
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V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, 
inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado 
pelas obras contratadas; 
VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 
Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são 
admitidos os seguintes regimes: 
I - empreitada por preço unitário; 
II - empreitada por preço global; 
III - empreitada integral; 
IV - contratação por tarefa; 
V - contratação integrada; 
VI - contratação semi-integrada; 
VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 
§ 1º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem 
projeto executivo, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 18 
desta Lei. 
(...) 
§ 9º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV, V e 
VI do caput deste artigo serão licitados por preço global e adotarão 
sistemática de medição e pagamento associada à execução de 
etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao 
cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de 
sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou 
referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 

Assim, considerando as especificações técnicas contidas no presente 

processo, conclui-se que o regime de execução adotado será o de empreitada 

por menor preço global. Neste sentido, depreende-se também que considerando 

o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos, 

justificativa e projeto básico, estas foram regularmente determinadas pelo setor 

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a 

melhor consecução do interesse público, em que, o mesmo se pressupõe em 

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado. 

Nesta senda, é possível aferir que os autos do processo licitatório se 

encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, 

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade 

pública. 

2.3. Da Minuta do Contrato 

Observa-se, por se tratar de obra de engenharia, consta anexo o 

cronograma de execução definido pela equipe técnica do Município, se fazendo 

necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em ​



 

 

contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

Observa-se que a minuta do contrato tem as seguintes cláusulas: objeto, 

obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, 

pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções 

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e 

eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da LLC, estabelece as cláusulas que 

são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:  

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 
proposta; 
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 
casos omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 
prazo para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando 
for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no 
caso de antecipação de valores a título de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e 
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta; ​



 

 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 

devidamente amparadas na Lei nº 14.133/2021 e os requisitos para a 

qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os tópicos destinados 

às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente justificados 

e  de acordo com os parâmetros definidos na Lei 14.133/2021. 

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de 

referência, da minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de 

cada parte de forma clara, e nos demais anexos, verifica-se que estes estão de 

acordo com as exigências legais impostas na Lei nº 14.133/21 para início e 

validade do certame. 

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal 

sobre seus procedimentos, entende-se pela regularidade do procedimento até o 

presente compasso, pelo que se conclui o que segue. 

2.4. Publicidade do edital e do termo de contrato 

Insta ressaltar que deve ser feita a divulgação e a manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato com a sanção 

da Lei nº 14.133/2021, em veículo oficial de divulgação dos atos relativos às 

licitações e contratações públicas, devendo também ser divulgado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, conforme elenca os art. 54, caput e §1º, e 

art. 94 da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 
anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de 
extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de 
maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação. 
§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor 
do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo 
do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de 
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consórcio público, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a 
divulgação direta a interessados devidamente cadastrados para esse 
fim. 
§ 3º Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou 
entidade responsável pela licitação entender cabível, também no sítio 
referido no § 2º deste artigo, os documentos elaborados na fase 
preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus 
anexos. 
(...) 
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus 
aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data 
de sua assinatura: 
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 
§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a 
partir de sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos 
nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade. 
§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à 
contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá 
identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, 
quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da 
logística do evento e das demais despesas específicas. 
§ 3º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico 
oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do 
contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, 
em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, 
os quantitativos executados e os preços praticados. 

Desse modo, é de interesse público que ocorra efetivamente a 

publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos, 

cumprindo dessa forma o Princípio Constitucional da Publicidade. 

3. Conclusão 

PELO EXPOSTO, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem 

como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise 

dessa Assessoria Jurídica, diante da documentação juntada aos autos, conclui-

se pela regularidade do procedimento até o presente momento, pelo que opino 

pela validação jurídica, para regular prosseguimento do presente processo 

licitatório, SEM RESSALVAS.  

Ressalta-se, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e 

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, 

motivo pelo qual o presente parecer é meramente opinativo. 

À consideração superior, é nosso parecer, SMJ 
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Itaipulândia, 09 de setembro de 2025. 

Denise Deise Andrighetti 

Assessora Jurídica - Portaria n° 342/2025 

OAB PR n° 128191 
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Assinado por: DENISE DEISE ANDRIGHETTI, em 09/09/2025 às 13:27:11.

Código de verificação: 98ae05aa-dd80-49e7-a448-8d9e638afb33
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A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:
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